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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N
O

. 042/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N
O

. 075/2021 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Ibiaí e essa empresa, solicito de Vossa 

Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do e-

mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com. 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação, retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

IBIAÍ – MG, 08 de setembro de 2021. 

Razão Social: 

_______________________________________________________________________________ 

CNPJ Nº 

________________________________________________________________________________

___ 

Endereço: 

________________________________________________________________________________

__ 

E-mail: 

________________________________________________________________________________

____ 

Cidade:_______________________Estado_____Telefone:____________________Fax:_________

__________ 

Pessoa para 

contato:______________________________________________________________________ 

Recebemos através do acesso do emai-l: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, 

licitacao@ibiai.mg.gov.br,nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada. 

Local: _______________________, _____de________________de 2021. 

____________________________ 

Assinatura 

mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com
mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com
mailto:licitacao@ibiai.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N
O

. 042/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N
O

. 075/2021 

 

 

 

MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal, Sra. Sandra Maria Fonseca Cardoso por meio da sua Pregoeira Oficial e Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 75/2021 respectivamente, torna público aos 

interessados a abertura do Processo Licitatório n.º 042/2021 na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 07/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO ITEM.  

O pregão terá como Equipe de Apoio, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de IBIAÍ, designados pela Portaria 75/2021 e será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

Decreto Municipal 025/2013 e subsidiariamente, pela Lei Federal n
o  

8.666, de 21/06/93, pelas 

demais normas pertinentes e pelas condições fixadas neste presente Edital. 

 

 

1. – OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso de software nas 

áreas de Saúde e Educação, conforme descrição completa no anexo I.  

 

2 – DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificado abaixo: 

DIA: 27/09/2021 

HORÁRIO: Às 14h00min  

LOCAL- SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ.  

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 

a) - se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

b) - tenham sido decretadas as suas falências; 

c) - estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Ibiaí/MG ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas 

em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja 

sua forma de constituição; 

d) - empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas 

e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, conforme Item 8.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 

a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

4.4.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

4.4.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 4.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 4.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

4.4.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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4.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 

documentação de habilitação. 

4.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

4.4.6. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para 

fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão apresentar, no ato 

do credenciamento para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta 

Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/ABERTURA DA LICITAÇÃO 

5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

 5.1.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este Edital 

aquele que não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 5.1. 

5.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

5.2. ABERTURA DA LICITAÇÃO 

5.2.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 

conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e Anexos. 

6. CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO/ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. CREDENCIAMENTO 

6.1.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma 

reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS 

GERAIS   

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 

poderes do mandante para a outorga. 

Obs.: O instrumento de credenciamento (Anexo II), bem como o Ato Constitutivo da Empresa 

(documento hábil para comprovação de outorga de poderes e da condição de dirigente da empresa) 

deverão ser entregues no horário estipulado no preâmbulo deste edital (credenciamento), fora do 

envelope, em mãos, ao Pregoeiro Oficial. 

6.1.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

6.1.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada. 

6.1.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.1.5. Além dos envelopes contendo a proposta e documentação para habilitação, os interessados ou 

seus representantes apresentarão em mãos ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ibiaí, 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, 

conforme o modelo a seguir, no ato do Credenciamento, anexo III. 

6.1.6. As empresas que não se fizerem, representar deverão enviar a referida declaração, em 

envelope separado, devidamente assinada pelo sócio ou procurador da empresa, observando as 

situações descritas abaixo: 

a) - tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) - tratando-se de procurador, a Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma 

reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove 

os poderes do mandante para a outorga. 

 

 

6.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
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Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as 

propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, 

lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

 

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N
O

. 042/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N
O

. 075/2021 

CPF/CNPJ 

 

ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N
O

. 042/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N
O

. 075/2021 

CPF/CNPJ 

6.2.1. A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ: 

a) – ser em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador; 

b) – indicar nome ou razão social da proponente, seu endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico. 

c) – ter validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes; 

d) – o prazo para a prestação de serviços deverá ser imediata a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras do Município conforme o Item 2 e subitens. 

e) – apresentar COTAÇÃO DOS PREÇOS, tendo como modelo o Anexo I (“Especificações e 

Cotação de Preços”), onde constarão: número do item, especificação, marca (quando for o caso), 

unidade, quantidade, valor unitário do item, valor total do item e da Proposta; 

f) – ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

com fixação do prazo de Validade da Proposta; 

g) – declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

h) – conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza 

o julgamento a ter mais de um resultado; 

i) – declarar expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.  
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6.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos a qualquer título. 

6.2.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 

de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

6.2.4. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por 

simples manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, 

possa representar risco de fraude aos princípios da licitação. 

6.3. Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, 

entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções 

necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os 

últimos; 

 6.4. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a 

licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas 

desclassificadas para todos os efeitos; 

6.5. O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 

licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos; 

6.6. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação; 

6.6.1. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim. 

 6.6.2. A falta do CNPJ, e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 

 6.7. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela 

contidas. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em envelopes separados, a 

proposta de preços e os documentos de habilitação. 

7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope – “Proposta” – estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
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7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos.  

7.2.1. No tocante aos preços das propostas, serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 

erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 

para apuração do valor da proposta.  

7.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  

a) – seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela; 

b) – não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 

de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 

de licitantes.  

7.4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

7.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances.  

7.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo Pregoeiro, aplicável 

inclusive em relação ao primeiro.  

7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

7.7. Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na 

ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

7.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço.  

7.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço por item, 

decidindo motivadamente a respeito.  
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7.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela 

Administração, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

7.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação NÃO 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, devendo este documentos 

estarem dentro do envelope de “Habilitação”. Mas, a Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG reserva-se 

no direito de conferir a autenticidade nos sites correspondentes. 

7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

7.14. Logo após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco 

por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.14.1. A Administração declarará que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada para, no prazo de 05 

(cinco) minutos após a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar 

nova proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame; 

7.14.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a 

fase de lances e negociação, o pregoeiro deverá informar às licitantes a data e a hora em que irá 

declarar a ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada para exercer seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 

7.14.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo 

apresentar os documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital; 

7.14.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 

que apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as 
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microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, observada a ordem 

classificatória, para o exercício do direito de preferência; 

7.14.5. Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada 

nos termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a 

proposta originalmente vencedora do certame. 

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Após o encerramento da fase de lances verbais com o julgamento das propostas de preço na 

forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope “02”, para análise dos 

documentos de habilitação da proponente classificada. 

8.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens 8.2.1 a 8.2.3, desde que atendidos os requisitos especificados nas OBSERVAÇÕES 1 a 10 

deste item. 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

8.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; ou 

8.2.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 

8.2.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.1.5. Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa. 

8.2.1.6. Os documentos relacionados nos subitens “8.2.1.1” a “8.2.1.3” do item 8.2.1 não 

precisarão constar do “Envelope Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados no 

ato do Credenciamento deste Pregão, desde que sejam originais ou estejam autenticados em 

Cartório. 

 

8.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.2.1. Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não 

constar do documento. 
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8.2.3. REGULARIDADE FISCAL 

8.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ). 

8.2.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

8.2.3.3. Certidão atualizada de inexistência de débito para com o Instituto Nacional de Seguro 

Social – CND.  

Observação: A regularidade perante o INSS será comprovada por meio de Certidão Negativa de 

Débito emitida pelo próprio INSS ou pela RECEITA FEDERAL DO BRASIL.   

8.2.3.4. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões 

emitidas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal).  

Observação: A regularidade perante a Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional poderá também ser comprovada por certidão conjunta, conforme Portaria 

Conjunta PGFN – RFB nº. 02, de 31 de Agosto de 2005. 

8.2.3.5. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 

licitado. 

8.2.3.6. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 

relativos ao domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de Ibiaí, fica 

obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item. 

8.2.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho da jurisdição da sede da licitante, nos termos do 

inciso V do Art. 29 da Lei Federal n. 8.666/93, acrescentado pela Lei Federal n. 12.440/2011 de 7 

de julho de 2011. 

 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.2.4.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, reconhecidamente 

idônea, que ateste haver a licitante ter prestado ou estar prestando serviços compatíveis em 

características e quantidades com o objeto ora licitado;  

 

ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO SER APRESENTADAS AS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  
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 a) - Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme 

artigo 32, parágrafo 2º, Lei nº. 8.666/1993, como exemplificado no anexo IV. 

b) - Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de quatorze anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz. (Lei nº. 9.854, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999), conforme modelo anexo 

V. 

OBSERVAÇÕES: 

1) - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

2) - Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação. 

3) - A documentação exigida nos subitens do item 8 deverá ser compatível com as respectivas 

inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem 

dos documentos de estabelecimentos diversos (número de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).  

4) - A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada conforme o caso, à 

confirmação de sua validade também por esse meio, pelo Pregoeiro.           

5) - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 

(três) meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame, com exceção do item 8.2.2 

subitem 8.2.2.1.  

6) - A apresentação da cópia reprográfica do certificado de registro cadastral do Município de Ibiaí, 

com prazo de validade em vigor, NÃO supre as exigências referentes à apresentação dos 

documentos aludidos nos subitens 8.2.1.1, 8.2.1.2, 8.2.1.3 e 8.2.1.4. 

7) - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 

competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso de cópias simples, 

deverão estar OBRIGATORIAMENTE acompanhadas do documento original para a devida 

autenticação pelo funcionário responsável pelo cadastro,  exceto a proposta, para a qual deve ser 

observado o disposto no subitem 6.2.1. 

8) - Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação. 

9) - Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 

licitatório. 
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10) - Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido no item 7 deste Edital, não 

poderão, em hipótese alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o seu 

requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos posteriormente ao prazo fixado para a abertura 

11) - A fim de facilitar a conferência dos documentos exigidos para a Habilitação, pede-se que os 

mesmos sejam colocados no envelope “Documentos de Habilitação”, na ordem em que foram 

exigidos no Item 8. 

 

8.3- Como condição de habilitação os licitantes deverão apresentar ainda as declarações em anexo. 

Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 

autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes, 

ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso de cópias simples, deverão estar 

OBRIGATORIAMENTE acompanhadas do documento original para a devida autenticação 

pelo funcionário responsável pelo cadastro. 

- Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório. 

 

9. ADJUDICAÇÃO 

9.1.  Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor preço 

(por item) esta será declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 

 

9.1.1. Se a proponente de menor percentual não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva 

proponente declarada vencedora e a ela feita à adjudicação do objeto da licitação. 

 

10. FASE RECURSAL 

10.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 

das razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata intimação de todas as presentes e 

assegurada também imediata vista dos autos. 

10.1.1. A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, mediante consignação em ata. 

10.1.2. A falta de manifestação, nos termos do subitem 10.1, importará na decadência do direito de 

recurso. 

10.2. Os recursos não terão efeito suspensivo. 
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10.2.1. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.3. Os recursos deverão ser dirigidos ao pregoeiro e protocolizados nos dias úteis, das 08h00min 

às 17h00min na praça 31 de março, nº 555, centro - nesta cidade, observando o prazo previsto no 

Inciso XVIII do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520/2002. 

10.4. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratório, 

autenticados em Cartório, por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas 

naturais competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a 

empresa recorrente com a devida qualificação de seu representante legal. 

 

11. HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

11.1. HOMOLOGAÇÃO 

11.1.1. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida a autoridade competente para 

homologação. 

 

11.2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.2.1. Por resultar em obrigações futuras, e sem o vínculo obrigacional da realização de pedidos, o 

presente Registro de Preços será regido especialmente pela Ata de Registro de Preços assinada no 

momento da declaração da licitante vencedora e consequente adjudicação do item ao vencedor. 

11.2.2- A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura 

11.2.3. O signatário da Ata de Registro de Preços fica obrigado a entregar o objeto licitado 

mediante “Ordem de Fornecimento” emitida pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

no prazo e condições estipuladas neste edital; acompanhada da Nota Fiscal ou Nota Fiscal 

Eletrônica, nos termos e regulamentos estipulados pela lei. 

11.2.4. No ato da apresentação do documento fiscal aludido no item anterior, ao signatário fica 

obrigado apresentar anexado a este as certidões de regularidade de débito da perante o Sistema de 

Seguridade Social (INSS), e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) estiverem com os 

prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis 

de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

11.2.5. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Signatária será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis comprovar a sua situação de regularidade, 
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mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de 

a contratação não se realizar.  

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento do preço pactuado será de acordo com a prestação de serviços devendo a 

Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas, deverão 

ser pagas em 30 dias. 

12.1.2. Os preços contratados poderão ser revistos, desde que comprovado o DESEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO do contrato. 

 

13. PENALIDADES 

13.1. Pela recusa em aceitar a prestação dos serviços, dentro do prazo estabelecido, a adjudicada se 

sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

13.2. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em 

virtude da não aceitação da primeira convocada. 

13.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao 

não cumprimento, por parte da empresa vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 

preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

a) - multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento 

realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 

“b”. 

b) - multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao(s) item(ns) 

constante da Ordem de Fornecimento, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações 

assumidas. 

c) - cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de 

Ibiaí/MG, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese 

de descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou descumprimento 

parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento. 

13.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 

ganhadora da Licitação, ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

13.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 

sua aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu 

ato punível venha acarretar ao Município de Ibiaí. 
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13.6. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante, esta poderá 

sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas: 

I - suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de 12 (doze) meses; 

13.7.À proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou 

lance, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibiaí/MG pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Questões Técnicas e Jurídicas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao pregoeiro, no 

prédio da prefeitura, sala de licitações, centro - nesta cidade, ou pelo e-mail, 

Setordeliciatcao.ibiai@hotmail.com ou pelo e-mail, licitacao@ibiai.mg.gov.br até 02 (dois) dias 

úteis antes do prazo marcado para abertura do certame. 

14.1.1. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 

cópia autenticada). 

14.2. Informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com 

seu teor. 

14.2.2. Questões Diversas poderão ser obtidas na Sessão de Pregão. 

14.2.3. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal. 

14.3. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição 

legal, o Foro da cidade de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, observadas as disposições do 

§ 6º do artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

14.4. Fica assegurado ao Município de Ibiaí/MG o direito de no interesse da administração, anular 

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 

participantes, na forma da legislação vigente. 

14.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura de Ibiaí/MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

mailto:Setordeliciatcao.ibiai@hotmail.com
mailto:licitacao@ibiai.mg.gov.br
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14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

14.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato. 

14.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação do pregoeiro em contrário. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG 

14.11. As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantia de 

execução, penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as estabelecidas neste Edital e na 

Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações. 

 

Ibiaí/MG, 08 de setembro de 2021. 

 

 

 

ELAINE FERNANDES DOS SANTOS 

PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ/MG 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 075/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2021 

 

2.  DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso de software 

nas áreas de Saúde e Educação. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.1 A presente especificação compreende os seguintes serviços: 

ITEM UNID. QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 MÊS 12 

Licença de uso de software de Gestão Educacional, 

possuindo módulos voltados para gerenciamento da 

Secretaria Municipal de Educação, Supervisão Escolar, 

Profissionais Escolares, Importação e Exportação de Dados 

do Educacenso. 

02 MÊS 12 

Licença de uso de software de gestão Pública Municipal na 

área da Saúde, possuindo módulos Prontuário Eletrônico, 

Administração, Aplicativo para ACS, Atendimento Gestor, 

Almoxarifado, TFD e Laboratório. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA  

 

3.1 DA EDUCAÇÃO 

3.1.1. A educação inclusiva tem se constituído na atual premissa da renovação da escola, 

promovendo o processo de informatização, diminuição do preconceito, favorecendo a aceitação das 

pessoas como se apresentam, em suas diferenças, bem como questionando a cultura da 

normalização presente na organização, gestão e interação escolar. Abrangendo o estudo dos 

princípios da educação inclusiva, definidos pela legislação atual. 

3.1.2. O projeto de modernização de atualização dos sistemas de informatização desta Prefeitura, 

compreende a implantação de sistemas com acesso a ambiente móveis. Para a implantação desse 
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sistema e o seu uso simultâneo pelos vários setores da Secretaria, faz-se necessário à 

disponibilização do sistema 100% em ambiente WEB. 

3.1.3. A ferramenta deve contemplar o uso de sistemas de informações integrados, de abrangência 

corporativa, nesse sentido a Instituição acredita que a contratação dos sistemas, na modalidade de 

locação, contratando uma solução integrada, fornecida por um único fornecedor, de forma a evitar 

os conflitos entre fornecedores, quanto da ocorrência de problemas no funcionamento dos vários 

sistemas. 

3.1.4. Em síntese, justifica a contratação desses serviços, pois trará benefícios para a gestão 

educacional, organizando e agilizando processos, facilitando assim o trabalho dos profissionais de 

educação. 

 

3.2 DA SAÚDE 

3.6.1. A Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela realização do planejamento operacional 

e execução da política de saúde do Município, incluindo atividades como implantar e desenvolver 

ações de promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a realização de atividades 

assistenciais e preventivas, proceder à vigilância epidemiológica, sanitária e nutricional de 

orientação alimentar e de saúde da população, prestar serviços médicos e ambulatoriais de 

emergência, promover campanhas de esclarecimento, objetivando a preservação da saúde da 

população, implantar e fiscalizar as posturas municipais relativas à higiene e à saúde pública, 

participar na formulação da política de proteção do meio ambiente. 

3.6.2. O monitoramento do uso dos recursos disponíveis, em tempo real, é outro fator de grande 

relevância para a tomada de decisão, evitando desperdícios e obtendo maior qualidade nos serviços 

prestados ao cidadão. Nos órgãos Municipais e Estaduais há uma preocupação crescente com 

relação ao desenvolvimento de uma administração eficiente baseada em resultados, buscando 

também a diminuição dos custos. 

3.6.3. Dessa forma, para atender a necessidade de implantação do programa, faz-se necessária a 

contratação de um software integrado para operacionalização das ações instituídas em 

conformidade com as especificações técnicas e funcionais contidas neste termo de referência. 

 

 

4. ITEM 01-LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO EDUCACIONAL: 
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4.1. Segue abaixo requisitos técnicos que a ferramenta deverá contemplar: 

4.1.1. Ambiente 100% Web; 

4.1.2. Hospedado em servidores dedicados; 

4.1.3. Linguagem de comunicação com usuário em XHTML; 

4.1.4. Banco de dados em SQL; 

4.1.5. Acesso feito no modelo 24/7/365 (24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por 

ano). 

 

4.2 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE CADA MÓDULO  

 

4.2.1 MÓDULO SECRETARIA 

 

4.2.1.1 Este módulo deve possibilitar o gerenciamento/monitoramento de maneira remota e 

simples dos dados educacionais informados no sistema. Segue abaixo detalhes necessário para 

este módulo: 

1. Escolha de liberação, permitindo ou não, que a Gestão e Supervisão tenham acesso ao 

Diário dos Professores, sendo possível fazer as ações do diário acessado; 

2. Customização do sistema para adoção de conceitos ou pontuação nos anos iniciais do 

ensino fundamental; 

3. Cadastro de distritos, bairros, comunidades rurais e logradouros; 

4. Registro de Escolas Municipais, através de formulários de acordo com os padrões do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, sendo possível incluir 

imagem do logotipo da mesma; 

5. Cadastro de usuários do sistema, gestores, supervisores, professores dentre outros; 

6. Registro das funções que determinado usuário acessará; 

7. Detalhamento do tipo de vínculo dos usuários (efetivo, recrutamento amplo ou contrato 

temporário); 

8. Cadastro do calendário escolar, sendo permitido a liberação de lançamentos somente em dias 

letivos, evitando assim o retrabalho; 

9. Sistema de bloqueio de acesso por parte de professores que se encontram em atraso de 

lançamentos dos diários e portfólios. (Como também a liberação para regularização dos 

lançamentos); 
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10. Visualização de diários de classe de professores com seus respectivos lançamentos e 

edições; 

11. Acesso direto ao portfólio de alunos da rede municipal (creche e pré), questionário na qual 

apresentará uma série de perguntas sobre o desenvolvimento da criança entre outros fatores; 

12. Visualização de boletim escolar dos alunos; 

13. Possibilidade de visualização de ficha individual de aluno por ano escolar (Ensino 

fundamental); 

14. Monitoramento de registros de interações dos usuários em tempo real através de auditoria, 

sendo possível visualizar detalhadamente qual foi a ação que determinado usuário executou. 

 

4.2.1 MÓDULO SUPERVISÃO 

4.2.1.1 Através deste módulo os Supervisores escolares deveram ter acesso a dados na qual 

possibilitará monitoramento dos lançamentos escolares, tais como, diário de classe, histórico 

escolar dentre outros.  

 

4.2.2 MÓDULO GESTÃO 

4.2.3 Deverá permitir aos gestores e secretários de cada instituição de ensino, de 

informatizar o trabalho feito manualmente, ganhando assim tempo para se preocuparem com 

as estratégias pedagógicas.  

 

4.3 MÓDULO PROFESSOR 

4.3.1 Deverá possibilitar aos professores flexibilidade, nas tarefas diárias, agilizando os 

lançamentos de informações.  

 

4.4 MÓDULO CENSO ESCOLAR 

4.4.1 Módulo exclusivo para a Secretaria Municipal de Educação sendo possível realizar 

importações e exportações do Educacenso, ferramenta de coleta de dados educacionais do 

Brasil.  

4.4.2 Importação de dados do Educacenso, coletar os dados para o sistema. 

4.4.3 Exportação de dados do Sistema para o Educacenso de maneira prática. 

 

5 IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
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5.2 A implantação corresponde ao processo de configuração, ativação e checagem de perfeito 

funcionamento do sistema. Os sistemas serão considerados implantados após o processo de 

avaliação de seu pleno funcionamento de acordo com as especificações técnicas definidas no edital, 

feita pelos usuários e homologado pelo responsável, confirmando o funcionamento dos mesmos. 

5.3 Os usuários dos sistemas sendo os servidores de diversos setores deverão ser treinados e 

qualificados mediante ensino e orientação a serem ministrados durante a implantação, sendo 

realizados em módulos e turnos no horário de expediente da Prefeitura, cujas execuções deverão ser 

realizadas nas dependências dos órgãos municipais ou em localidades situadas em suas imediações, 

competindo à Prefeitura estabelecer as datas, disponibilizar espaço adequado e equipamentos 

necessários para a sua realização. Poderá o número de usuário ser para mais ou para menos. 

 

6 PRAZO 

7.1 O prazo para Implementação/Treinamento iniciará após a assinatura do Contrato/Ordem de 

Serviço, tendo um prazo máximo de 15 (quinze) dias para efetuar as ações abordadas anteriormente. 

 

7 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

 

7.2 SUPORTE REMOTO 

7.2.2 Suporte a ser prestado via internet através de ferramentas de acesso remoto (acesso ao micro 

da Contratante para atuação na ocorrência como se estivesse in-loco) de fácil utilização e 

instalação pelo Contratante, segura e estável.  

 

7.3 SUPORTE ON-LINE 

7.3.1 Suporte a ser prestado via internet através de ferramentas de chat e help desk acessíveis via 

página da empresa, de fácil utilização e instalação pela Contratante, segura e estável.  

 

7.4 SUPORTE POR TELEFONE 

7.4.1suporte a ser prestado sempre que houver dúvidas na operacionalização do sistema ou de nível 

técnico relacionado ao mesmo e que necessite de uma maior agilidade no atendimento e 

identificação do problema, devendo este ser prestado imediatamente quando solicitado e, em 

horário comercial.  

 

7.5 SUPORTE IN LOCO 
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7.5.1 Sempre que uma ocorrência não puder ser resolvida pelas outras formas de suporte, que 

requeira acompanhamento In-loco, ou seja, solicitado pela Contratante, deverão ser realizadas 

constantes de forma sazonal, face às alterações de legislação, de tecnologia e eventuais trocas, 

admissões, dentre outros. 

 

7.6 O prazo de atendimento deste item em caso da necessidade de visita técnica, será de até 72h 

após abertura do chamado, exceto em casos atípicos. 

7.7 O suporte in-loco, que seja para implantação e treinamento, não acarreta nenhum pagamento 

acerca de deslocamento, hora técnica ou qualquer outro tipo de despesa, devendo tal serviço ter 

valor incluso na proposta comercial (ou de preços). 

7.8 Os serviços referentes a suporte online, remoto e telefone deverão ficar disponíveis no 

horário comercial, de segunda-feira a sexta-feira. 

 

 

ITEM 02 - LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL NA 

ÁREA DA SAÚDE. 

 

1.1. O Sistema deverá, em síntese, oferecer atualização contínua, padronizada, atendendo sempre 

que possível os interesses dos usuários do sistema, incluindo o armazenamento do banco de dados 

dos usuários com segurança, fluxo de dados e acessos compatíveis ao bom funcionamento. A 

instalação, configuração, hospedagem, operação, manutenção e suporte técnico serão de 

responsabilidade da contratada. 

1.2. O sistema não possuirá nenhum arquivo executável em suas estações, sendo vedado o uso de 

arquivos executáveis para acessar o sistema, ou parte do mesmo. O sistema disponibilizará acesso 

através da plataforma WEB em 100% das rotinas definidas por este instrumento, através de 

qualquer navegador de acesso à internet como aplicação Web como o termo utilizado para designar 

sistemas de informática projetados para serem utilizados através de um navegador utilizando a 

Internet ou intranet como caminho. Trata-se de um conjunto de programas instalados e executados 

em um servidor (WEB Host) através do protocolo HTTP/HTTPS. O desenvolvimento WEB está 

focado na capacidade de simplificar a construção, manutenção e atualização do código-fonte 

armazenados em um mesmo local e a partir de onde ele será acessado por diferentes usuários de 

qualquer lugar com acesso à Internet ou intranet. 
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1.3. O sistema não poderá conter arquivos denominados “clientes”, em suas estações. O único 

protocolo de comunicação a ser aceito será ser o “http” com certificado de segurança SSL 

comumente usados denominado “https”. 

1.4. O sistema deverá apresentar os formulários com todos os campos exigidos nos 

formulários/sistema do e-SUS. 

1.5. O sistema deverá manter o layout dos formulários semelhante aos formulários/sistema do e-

SUS. 

1.6. O sistema deverá possui aplicativo para ANDROID para uso dos agentes de saúde, 

mantendo todos os campos dos formulários/sistema do e-SUS. 

1.7. O aplicativo para ANDROID deverá manter o layout dos formulários semelhante aos 

formulários do e-SUS. 

1.8. O sistema deverá realizar a exportação de dados para o sistema do e-SUS utilizando o 

padrão de integração do Apache Thrift/Camel conforme definido pelo e-SUS. 

1.9. O sistema deverá ter o layout do odontograma semelhante ao formulário/sistema do 

odontograma defino no e-SUS. 

1.10. O sistema deverá exibir os atendimentos dos agentes em campo como pontos no mapa, 

utilizando tecnologias do Google Maps ou StreetMaps, sendo possibilidade aplicar diversos filtros, 

tais como: agente, bairro, unidade de saúde, equipe do ESF. 

1.11. O Sistema deverá permitir a importação de dados das dos arquivos xml com dados das 

unidades de saúde e profissionais. 

1.12. Conter Gerenciador de Banco de Dados Relacional, com controle transacional, e com 

recursos para garantir a integridade e recuperação dos dados através de "backup” e “recovery”; 

1.13. O Sistema/software deverá oferecer ajuda On-line sensível ao contexto. 

1.14. O Sistema/software deverá ser desenvolvido com a mesma padronização de interface gráfica 

de usuário: padronização de opções de menu, de aparência de telas, teclas de atalho, teclas de 

acesso rápido, teclas de funções, modelos de relatórios, disposição de componentes na tela, etc. 6. 

Ser multiusuário, ou seja, o sistema poderá ser acessado por diversos usuários ao mesmo tempo, 

sem limitação de número de acessos. 

1.15. Possuir total aderência à legislação federal e do estado de Minas Gerais, exigindo-se do 

fornecedor compromisso de imediata adequação no caso de possíveis alterações da norma; 

2.1 INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA 

2.1 Os Sistemas deverão ser desenvolvidos em uma mesma linguagem de programação e com um 

framework open source visando aumentar a velocidade e facilidade no desenvolvimento e 
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atualização de aplicativos web. O software deverá ser executado em um servidor de aplicativos em 

uma Data Center de responsabilidade da contratada, não sendo necessário instalar o sistema nos 

computadores do Município, e facilitando a rápida disseminação de novas versões do sistema e 

correções de erros. 

2.2 O sistema deverá ser multiplataforma, O sistema deverá funcionar no servidor Unix/Linux e 

Windows, sem a necessidade de adaptação. 

2.3 O sistema deverá funcionar com banco de dados relacional open source e gratuito, tal como 

o PostgreSQL. 

2.4 O sistema de banco utilizado deverá possibilitar trabalhar em cluster de alta disponibilidade 

de forma transparente e de forma gratuita. 

3.1 SEGURANÇA 

3.1 A solução deverá contar com a instalação simultânea em vários Data Centers que forneçam 

um ambiente seguro, controlado, com redundâncias de equipamentos, sendo estes adequados para 

atender as necessidades do Município e monitorado 24 horas por dia, 365 dias por ano. 

3.2 O Sistema terá de possuir gerência de privilégios por função, unidades de saúde, perfil 

profissional e tipo de usuários, definidos por perfis para restringir o acesso das funcionalidades 

através do uso de senhas criptografadas. 

4.1. COMPUTAÇÃO EM NUVEM 

4.1 O Sistema deverá escalar os recursos de processamento dinamicamente de acordo com o 

volume de transações e prover alta disponibilidade. Com essa infraestrutura, o Sistema deverá 

atender pequenos, médios ou grandes volumes de informação ou dados, podendo escalar 

elasticamente de maneira a atender um número extremo de usuários sem sacrifício de performance 

 

5. IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

5.2. A implantação corresponde ao processo de configuração, ativação e checagem de perfeito 

funcionamento dos sistemas. Os sistemas serão considerados implantados após o processo de 

avaliação de seu pleno funcionamento de acordo com as especificações técnicas definidas neste 

termo e no edital, feita pelos usuários e homologado pelo responsável, confirmando o 

funcionamento dos mesmos. 

5.3. Os usuários dos sistemas sendo os SERVIDORES de diversos setores, deverão ser treinados 

e qualificados mediante ensino e orientação a serem ministrados durante a implantação, sendo 

realizados em módulos e turnos no horário de expediente da Prefeitura, cujas execuções deverão ser 

realizadas nas dependências dos órgãos municipais ou em localidades situadas em suas imediações, 
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competindo à Prefeitura estabelecer as datas, disponibilizar espaço adequado e equipamentos 

necessários para a sua realização. Poderá o número de usuário ser para mais ou para menos. 

 

6. PRAZO 

7.2 O prazo para Implementação/Treinamento iniciará após a assinatura do Contrato/Ordem de 

Serviço, tendo um prazo máximo de 15 (quinze) dias para efetuar as ações abordadas anteriormente. 

 

7. ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO. 

 

8.1. SUPORTE REMOTO 

8.1.1 Suporte a ser prestado via internet através de ferramentas de acesso remoto (acesso ao micro 

da Contratante para atuação na ocorrência como se estivesse in-loco) de fácil utilização e instalação 

pelo Contratante, segura e estável.  

 

8.2. SUPORTE ON-LINE 

8.2.1 Suporte a ser prestado via internet através de ferramentas de chat e help desk acessíveis via 

página da empresa, de fácil utilização e instalação pela Contratante, segura e estável.  

 

8.3. SUPORTE POR TELEFONE 

8.3.1 suporte a ser prestado sempre que houver dúvidas na operacionalização do sistema ou de 

nível técnico relacionado ao mesmo e que necessite de uma maior agilidade no atendimento e 

identificação do problema, devendo este ser prestado imediatamente quando solicitado e, em 

horário comercial.  

 

8.4. SUPORTE IN LOCO 

8.4.1. Sempre que uma ocorrência não puder ser resolvida pelas outras formas de suporte, que 

requeira acompanhamento In-loco, ou seja, solicitado pela Contratante, deverão ser realizadas 

constantes de forma sazonal, face às alterações de legislação, de tecnologia e eventuais trocas, 

admissões, dentre outros. 

 

8.5. O prazo de atendimento deste item em caso da necessidade de visita técnica, será de até 72h 

após abertura do chamado, exceto em casos atípicos. 
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8.6. O suporte in-loco, que seja para implantação e treinamento, não acarreta nenhum pagamento 

acerca de deslocamento, hora técnica ou qualquer outro tipo de despesa, devendo tal serviço ter 

valor incluso na proposta comercial (ou de preços). 

8.7. Os serviços referentes a suporte online, remoto e telefone deverão ficar disponíveis no 

horário comercial, de segunda-feira a sexta-feira. 

 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1. Os recursos orçamentários para fazer frente a esta despesa está locado nas seguintes rubricas 

do corrente exercício – 2021, e a sua correspondente para o (s) exercício (s) subsequente (s) em 

caso de prorrogação: Fichas: 522, 531, 544, 556. 

 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. As partes cumprirão as exigências referente à execução dos serviços, as quais estarão na 

Minuta do Contrato e no edital. 

 

11. METODOLOGIA 

11.1. O critério de aceitação das propostas será o de Menor Preço por Item levando-se ainda em 

consideração as especificações do objeto, bem como a qualidade dos mesmos. 

 

IBIAÍ-MG, 08 de setembro de 2021. 

 

____________________________ 

Diana Aparecida de Jesus Cardoso Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

DE ACORDO, 

 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o 

presente Termo de Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

 

_________________________________________________ 
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Sandra Maria Fonseca Cardoso 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

OUTORGANTE: A ______________(nome da empresa), CNPJ ____________, com sede à 

_____________________, neste ato representada pelo(s) ____________ 

(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 

 

 

OUTORGADO: Senhor(es) _________________________ (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 

 

 

PODERES........ A quem confere poderes para junto a Prefeitura Municipal de IBIAÍ praticar 

os atos necessários para representar a outorgante na licitação em epígrafe, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s) ainda, 

poderes especiais para: 

- Desistir de recursos e do prazo recursal; 

- Interpor recursos; 

- Apresentar lances verbais; 

- Negociar preços e demais condições; 

- Confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber 

e dar quitação, podendo ainda, substabelecer-se esta para outrem, com ou sem 

reserva de poderes. 

 

....................................................., ..... de ................................ de 2021. 

 

 

__________________ 

OUTORGANTE (RECONHECER FIRMA) 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 

USO DE SOFTWARE NAS ÁREAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Licença de uso de software de 

gestão Pública Municipal na 

área da Saúde, possuindo 

módulos Prontuário 

Eletrônico, Administração, 

Aplicativo para ACS, 

Atendimento Gestor, 

Almoxarifado, TFD e 

Laboratório. 

Mês 12   

02 

Licença de uso de software de 

Gestão Educacional, 

possuindo módulos voltados 

para gerenciamento da 

Secretaria Municipal de 

Educação, Supervisão Escolar, 

Profissionais Escolares, 

Importação e Exportação de 

Dados do Educacenso. 

Mês 12   

 

Valor total por extenso: _______________________________________________________  

IDENTIFICAÇÃO:  

Razão Social : __________________________________________________________  

CNPJ : ________________________ ______ _________________________ _________  

Endereço : ___________________________________nº______bairro_____________  

Cidade:___________________________________CEP__________________________  

Responsavel:_____________________________________________________________  

Telefone / Fax : __________________________________________________________  
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Prazo de validade da proposta: _______ (_____________________) dias.  

______________________, ____ de _______________ de 2021.  

______________________________________  

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

1- DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             DECLARAÇÃO 

 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/CPF ________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados 
no edital. 
.............................................., ........ de ............................ de 2021. 
____________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _____________________________, CNPJ/CPF ______________________, com 
sede na ____________________, cidade ____________, UF_____, declara sob as penas da 
lei que: 
 

 a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Federal e Estadual; 

 que na empresa não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores 
de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo nas 
condições de aprendiz, na forma da lei; 

 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente e processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas 
necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via. 

....................................................., ............ de ........................... de 2021. 

 

____________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º _________ 

Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de IBIAÍ e a 

empresa _____________________________. 

Contrato para fornecimento de _________, originário da licitação na modalidade de 

PREGÃO n.º 42/2021 PROCESSO n.º 075/2021, regido pela Lei n.º........................................., e 

subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93, demais normas pertinentes, estando vinculado este 

contrato ao empenho n.º _________ emitido pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 

CONTRATANTE: 

Nome:  

Endereço:  

CNPJ:  

Representante Legal:  

CONTRATADA: 

Nome:  

Endereço:  

CNPJ:     Inscrição Estadual:  

Representante Legal: (inserir o nome, número do documento de identidade e do CPF) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa para o fornecimento de licença de 

uso de software nas áreas de Saúde e Educação, com as especificações e detalhamentos consignados 

no ANEXO I do PREGÃO n.º 042/2021 que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, 

passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
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O preço global do presente contrato é de R$ _______ ( ______________ ) no qual já estão 

incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo os seguintes 

preços unitários: 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO E PAGAMENTO 

As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão à conta da dotação orçamentária: 

I - O pagamento será efetuado até o vigésimo dia subsequente à entrega parcial dos itens, 

objeto deste contrato, conforme determinado pelo edital do certame e será efetuado através de 

crédito em Conta Corrente ............, Agência ........  – Banco ............. a favor da contratada. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO 

A CONTRATADA executará o objeto deste contrato no prazo de 12 meses, a contar da 

assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser alterado de conformidade com o disposto no art. 65 e 

parágrafos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste instrumento, a 

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/93, artigos 81 a 88, a critério 

da autoridade competente na seguinte forma: 

I – advertência, que será aplicada por escrito; 

II- multa , aplicada a razão de 0,1% (hum décimo por cento) sobre o valor total dos 

materiais em atraso, por dia de atraso no fornecimento dos materiais. 

III- rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 

indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos; 

IV- suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de a  

CONTRATANTE; 

V- indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro 

licitante; 

VI- declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, no prazo não superior a 05(cinco) anos. 

VII- o valor máximo das multas, constante da cláusula II, não poderão exceder, 

cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
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VIII- as sanções previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 

de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa da CONTRATADA, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido nos termos e nas condições previstas nos arts. 77 a 80 

da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA: DOS ENCARGOS 

Quaisquer encargos trabalhistas, fiscais, tributários, ou outros emolumentos resultantes 

deste contrato correrão exclusivamente, por conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços referentes á assessoria deverão ser prestados na sede da Prefeitura Municipal 

de Ibiaí semanalmente. Devendo o profissional ficar responsabilizado por todas as áreas 

relacionadas ao objeto. Devendo ainda, está disponível para consultas telefônicas e online feitas 

pelos servidores desta Prefeitura.  

Os serviços deverão ser prestados com observância das normas técnicas necessárias à sua 

execução.  

Os serviços deverão ser recebidos mediante recibo, após a devida conferência da qualidade 

da prestação pelo fiscal do contrato.  

Os serviços serão considerados aceitos quando forem realizados dentro dos parâmetros 

estabelecidos neste edital ou quando executados em conformidade com o que será pedido na ordem 

de serviço.  

O serviço não será aceito quando qualquer consumidor dos serviços discriminados no 

Termo de Referência advertir a empresa ou profissional, por escrito, para o fiscal do contrato, 

comprovando a má qualidade do cumprimento do objeto desta licitação;  

Caso os serviços sejam rejeitados pelo fiscal do contrato, o contratado deverá providenciar 

a sua imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização do pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  DAS OBRIGAÇÕES 

I - A CONTRATANTE se obriga a: 

a) comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 

irregularidade, imprecisão ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe 
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prazo para que a regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente 

previstas; 

b) promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados; 

c) fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se 

dará ciência à CONTRATADA; 

d) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena 

execução do contrato; 

e) efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quarta deste Contrato. 

II - A CONTRATADA se obriga a: 

a) executar os serviços no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos 

na proposta, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento, quando solicitados no 

Anexo I do instrumento convocatório; 

b) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si 

adjudicado, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) providenciar a imediata correção (reposição ou cancelamento) das deficiências 

apontadas pela CONTRATANTE quando as fórmulas vierem com erro de preparo, segundo as 

prescrições médicas; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 

f) responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas 

estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus 

empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer 

autuação e condenação oriunda da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes 

de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do CONTRATANTE. Caso este seja chamado a 

juízo e condenado pela eventual inobservância das normas em referência, a CONTRATADA 

obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas 

processuais e honorários de advogado arbitrados na referida condenação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO  FORO 

Para solução das questões decorrentes deste contrato as partes elegem o foro de Coração de 

Jesus. – MG, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim justos e acordados as partes assinam o presente em duas vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Ibiaí , ........ de ...................... .......... de  2021. 

 

______________________________

______ 

______________________________

_______ 

Contratante Contratado 

______________________________

_______ 

______________________________

_______ 

Testemunha Testemunha 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Ibiaí, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 

Lei nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue: 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2021  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2021  

 

SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE NAS ÁREAS DE SAÚDE E EDUCAÇÃO.  

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item  

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 27/09/2021 até as 14h00min  

SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 27/09/2021 logo após o credenciamento  

 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através do e-

mail: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, licitacao@ibiai.mg.gov.br, ou diretamente na sede do 

Município no endereço sito na Praça 31 de março, n. 555 – Centro – Ibiaí/MG, durante o período de 

expediente normal da Administração Municipal, qual seja das (07:00 às 11:00 e de 13:00 às 17:00 

horas) – Departamento de Licitações.  

 

Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG, 08 de setembro de 2021. 

 

 

 

Elaine Fernandes dos Santos 

Pregoeira do Município 
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